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Bolsas de Colaboracào do IPSantarém

linidade Orgânica proponente: Servicos de Acão Social

Local de prestacâo da colaboração: Residéncias de Estudantes IPSantarérn
Funçôes de colaboracão a desempenhar: Representar os residentes da sua ala ou piso junto dos SASIPS; definir as
tarefas e escalas entre residentes; colaborar corn a equipa da area de alojarnento dos SASIPS (funcionarnento
interno da residência), zelar pelos recursos materiais disponIveis nas residências, de forma a garantir o born
funcionarnento e rnanutenco dos espacos comuns.
Perfil dos candidatos, requisitos de admissâo e preferenciais: estudantes do IPSantarérn, bolseiros, alojados nas
residéncias de estudantes (Andaluz/Sâo Pedro/PAC/ESDRM), preferencialrnente, estudantes que no sejarn de i
ano/1 vez, capacidade de cornunicaco interpessoal, proativos, responsáveis, gosto pelo trabalho de equipa,
capacidade de Iiderança e gestão de conflitos.

Datas de inIcio e término da colaboracão, previsão do nómero total de horas e cronograma da colaboracão:

Côdigo Data provável de inicio e
A

de - N. horastermino Horario horasBolsa - total Local Orientador. da colaboracao mes

01/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 FlexIvel 9h 72h Andaluz Beatriz Girão

02/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 Flexivel 9h 72h Andaluz Beatriz Girão

03/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 FlexIvel 72h Andaluz Beatriz Giräo

04/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 FlexIvel 9h 72h Andaluz Beatriz Girão

os/sAs/24 01/11/2024 a 30/06/2025 Flexivel 9h 72h São pedro Beatriz Girão

o6/sAs/24 01/11/2024 a 30/06/2025 Flexivel 9h 72h São pedro Beatriz Girão

o7/sAs/24 01/11/2024 a 30/06/2025 FlexIvel 9h 72h São Pedro Beatriz Girão

08/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 Flexivel 72h PAC Beatriz Girão

09/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 Flexivel 9h 72h ESDRM Beatriz Girão

10/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 FIexivel 9h 72h ESDRM Beatriz Girão

11/SAS/24 01/11/2024 a 30/06/2025 Flexivel 9h 72h ESDRM Beatriz Girão

A manifestação de interesse as ofertas a Bolsa de Colaboracão devem ser submetidas, pelo estudante, no Portal SASocia,
após submissão da sua candidatura no microservico — bolsas de colaboração em: https://sasocial.sas.ipsantarem.pt/
acompanhadas de curriculum vitae, mod. Europass, no prazo de 10 dias üteis, contados após a data de Iancamento da oferta.
Para mais informacão consulte o Regulamento para Atribuicão de Bolsas de Colaboracao disponivel nas Escolas ou em
https://www.ipsantarem.pt/sas/bolsas-de-colaboracao/

Aprovo

2O24/4.J )

Joo Mouto
(Presidente do IPSantarérn)

Critérios de selecão e seriação:
A ordenacäo final dos candidatos é eIaborac e acordo corn as condiçôes preferencials e ctérios de
seriaço e seleçào so os estabelecidos no artigo 11 do Regul. para Atribuico de Bolsa de laboraco.
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